
Estado do Ceará

CÂMARA MUNIcIPAT DE JUAZEIRo Do NoRTE

PROCESSO DE PAGAMENTO
{\

?rap
DADOS DO CREDOR

CREDOR: TIAGO RODRIGUES- SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA

DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR

BANCO: AGÊNCIA TIPO CONTA

INTER 0001 clc 467589297

DADO5 ORçAMENTÁRIOS

EMPENHO N9 VALOR

08120023 s0.200,00

TOTAL 50.200,00

PAGAMENTO
VALOR BRUTO: 3.500,00

VAI.OR LÍqUIDOI 3.430,00

DADOS BANCÁRIOS DO MUNICíPIO

BANCO BRASIt
CONTA L7.554-4
FONTE: CÂMARA MUNIcIPAL

LIQUIDAçÃO VALOR

267200t6 3.500,00

TOTAL 3.500,00
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dezl25

NOrA(S) FTSCAT (rS):

22

VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_t_

Contâbilidâdê

7.352-9

IRRF

ISSQN 70,00

tNSS

PREVIIUNO

HELP DESK

50MA OOS DESCONTOS 70,00
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TRANCISCO viAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

un l c 2 FJ RD9Q6BVGA
CREDENCIAl,lENTO DE EiíPRESAS PRESTADORAS DE
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: ]URÍDICA,
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS. SEFIN

Nota Ne

0000000022

sÉnre

ererRôucn
NOTA FISCAL E ICA DE PREST DE SE

Data de Geração 2611212025 Competência DEZ/2025 Ne da NFS-e Substihrída 0

Ne do RPS 0 Local da Prestaçao JUAZEIRO DO NORTE-CE Optante do Simples SIM

DADOS DO PRESTADOR DO SERV|ÇO

Bazáo Social TIAGO RODRIGUES . SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia

EnderêÇo RUA SAO SALVADOR, 1 13 - SAO MIGUEL

CPFlCNPJ 61 955 940/0001-29 lnsc.Municipal 1 593070 UF CE lnsc. Estadual 0

Cidâdê JUAZEIRO DO NORTE .E.P BB 9BBB5-7850

DADOS DO TOMADOR DO

Razão Social MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. CAMARA MUNICIPAL E-mâil

Endereço R CRUZEIRO, 217 CENTRO 63010212 JUAZEIBO OO NORTE.CE

CPFiCN
'Jl

05.466.1 64/0001 -22 I;;*.;; I u,,.^,,i,,,
DESCHÇÃO DOS SERV|ÇOS

PRESTAÇÃO DE SEBV|ÇOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURÍDrCA, COM FOCO NO SUPOBTE AS ATTVTDADES

PARLAMENTARES DO VEREADOR LUIZ BEZERRA DA SILVA (BADU), ABBANGENDO RruÁIISE E ELABORAÇÀO DE DOCUMENTOS,

CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU QUAISQUEB OUTROS SERVIÇOS DE

NATUREZA JURÍDICA QUE O PARLAMENTAR REQUISITAR A EMPRESA CONTBATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA

DE DESEMPENHO PARLAN

Ordem de ServiÇo n" 2025.1i

competênciao".",o,orzozlsl;:""4^ 
Btc.\lrr D' ós',o

@D|GO DA ATrVr DADE/SERVT ÇO

17 13 / 691 1701 0O - Advoecia

TNFORMAçÕES pARÀ SERV|çOS DE CONSTRUçÃO cIVlL

CODIGO DA OBRA ABT DA OBBA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 coFrNs 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IRRF 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAçÕES DA OPERAçÃO CÁLCULO DO ISS

Valor dos ServiÇos 3.500,00 Naureza da Operação Valor dos Serviços 3.500,00

(-) Dêsconto lncondicionado nnn Tributada no Município (-) Deducao peÍmitida em lêi 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regirne Especial de TrÍbuhçao (-i Desconto lrcondicionado 0,00

{-) Hetençoes Federais 0,00 Base de Cálculo 3.500,00

Oufas Betênçoes 0,00 Código de Validaçaotunk (X) Aliquota do ISS 2,0000'l

(-) ISS Betido 70,00 2fjrld9q6bvgahzgSmstsycoep lS§ a Reter (x)Sim ( ) Não

(=) Valor Líquido 3.430,00 http:/ /vww.,uazeiro.ce.gov.br (=) Valor do ISS 70,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Banco lnter - 077 I Agência: 0001 / Conta Conente: 467589291

ourRAs TNFoRMAÇI

lmpressa em: 26112/25 10:08 Hora da emissão: 10:05:05

)ômD.

0-Nenhum
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FRANC]SCO II/AGNER SANTANA FILGUEIRAS
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DIRETOR GERAL
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SISBB * SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/0r/2026 , AUTOATENDIMENTO - 10.37.1 r

O4332OO433 SEGUNDA VIA OOO1

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
AGENCIA: 0433-2 CONTA: 17.554-4

FINALIDADE: ol CREDITO EM COMTA

REMETE},IE : CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
BANCO: O77 - BANCO INTER
ACENCIA: OOOI-9 - MATRIZ
CONTA: 46.75A.929-l

FAVORECIDO: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVID
CPF,zCNPJ : 61 . 955 .S4O/OOOI -29
VALOR: R$ 3.43O,OO
DEBITO EM: 30/12/2025

D . A4C . 286. 859 . 308. 802
DOCUMENTO: t23O4o
AUTENTICACAO SISBB:



Â

CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTçO No 2025.12.08-()044

CNPJ No 05.46ô.164/0 OAv22
RUA MANOET PIRE§, NO 47I, JOSÉ GERATDO DA CRUZ
TELEFoNE (es) zar-sazs

JUAZEIRo Do NORTE - CEARÁ

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2025.12.08- 0044

MODALTDADE DA LtGtrAÇÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

NO DO CONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12 de novembro de 2025.

CONTRATADO (A):

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC!4.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Migue!, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522.

NO DO CNPJ/CPF:

61 .955.940/0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERV|çOS ABATXO DISCR|MINADOS, CONFORME
soLrclTAçÃo Do VEREADOR E FTSCAL DO CONTRATO LtilZ BEZERRA DA SILVA
(BADU), CONSTANTE NO OFtCtO N" 009/2025 -GAB04- CMJN, DATADO EM 02 DE
DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TÉCNTCOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRIA E DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP, DE ACORDO COM AS CONDTÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1I2025-CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEt No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA N" 008/2025.

fl-



Â

CAMARÂ
JUAZEIRO DO NORTE

ESPECTFTCAÇÃO DO SERV|ÇO:

PRESTAÇÃO Oe SERV!ÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURÍDrCA,
COM FOCO NO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARI.AMENTARES DO VEREADOR LUIZ
BEZERRA DA SILVA (BADU), ABRANGENDO ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNTSTRATTVOS E LEG|SLAT|VOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVTÇOS DE
NATUREZA JURÍDICA QUE O PARLAMENTAR REQUISITAR À EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

VALOR TOTAL DO SERVICO
o vALoR cLoBAL DOS SERVrÇOS SERA DE R$ 3.500,00 [rRÊS MrL E QUTNHENTOS
REATS), CORRESPONDENTE AO LIMITE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR,
EXERCENDO NO MÊS DE DEZEMBRO, SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍOO COruTORME
COMUM ACoRDO E PLANEJAMENTO PRÉVIO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA
coNTRATADA, DENTRo DAS HoRAS E coNreúoos pERMrrDos NA TABEI-A DE
HoruonÁRlos coNSTANTE Do EDITAL DE cREDENCIAMENTo No I1I2O25.3MJN,
oBSERVANDo.SE oS cRIrÉRIos DE EcoNoMIcIDADE, TRANSPAnÊrucn E
LEGALIDADE PREVISToS NA REGULAMENTAÇÃo on VDP.

vALIDADE DE vrcÊncn oo
CONTRATO:

12 de novembro de 2026.

PRAzo DE ExEcuÇÃo:

Até o dia 30 de dezembro de 2025

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025

ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNIC!PAL

PORTARTA No 5í7t2025
CONTRATANTE

cNPJ No os.aoo.roa/o aavz2
RUA MANoEL ptRns No 4r, JosÉ GERALD0 DA cRUz
TELEFoNE (ea) zr+r-s+zs

JUAzETRo Do NoRTE - craRÁ

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ No 61 .955.940/0001 -29

CONTRATADA

fna,n,"stu lJ q * 5rÁ*^- Ç,,ürrJ^,
FRANCTSCO ÚVAG N E R SANTANA

FILGUEIRAS

llgglg?lguEs ?! +,IHdo 
de forma disitar por

OLIVEI RA:06850980360 oLvEtRA:o6BsoeB0360
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T?
TIAGÜ RODRIGUES

RECIBO

Recebi da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, no âmbito do EditaL de
Credenciamento no ot/zozS - CMJN, conforme Ordem de Seruiço no
2o25.L2.o8-oo44, a importância de R$:.Soo.,oo (três miI e quinhentos reais),
referente à PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DO VEREADOR LUIZ BEZERRA DA SILVA (BADU),

ABRANGENDO ANALISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS,
PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E

LEG|SLAT|VOS, OU AUATSOUER OUTROS SERVTÇOS DE NATUREZA
JURÍDICA AUE O PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO
PARLAMENTAR _ VDP.

Para os devidos fins, firmo o presente recibo.

Juazeiro do Norte,/CE - /

DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ N' 6r.955. 94o / ooor-2g

88 ?S885-7§5ü Í;
tiogordgs. odvi§;gmo il.con: H

ú Llr'etl.--
TIAGO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 61.955.940/000í -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 16:09:36 do dia 1210812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810212026.
Código de controle da certidão: EA54.06í6.1848.3F75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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"ffiGOVERNO DO
ESTADO DO CEARA

Procuradoria Geral do Estado

Ceftidão Negativa de Débitos Estaduais
202518136708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lOglãOOL

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceftifico, para fins de direitor guê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMTTIDA VIA INTERNET EM 23/L2/2O25 ÀS L7242;25
vÁuon ATÉ 2Lto2lzo26

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
**rl.rF*trl.*rt******rl.*rl.********rl.*rl.trl.trf**rt*rl.*rl.rl.r**rf{.*rF,it*rfrfrFr}rf*:frftrF

CNPJ I CPF,.

619ss940000129

RAZÃO SOCIAL:

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdÍ?tipoDevedor=2&codigoDevedor=61955940000129&numCertificado=202518... 111



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEoRETARTA DE F|NANÇAS - SEFIN

CERflDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N', 0000010023
Raáo Social

TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

INSCRIçÃO ECONÔM|CA oocumento Bairro

0000f593070 C.N.P.J.: 6l-955940000129 sAo MIGUEL

Locarizado RUA SAO SALVADOR, 113 - - JUAZETRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTBIBUINTE OU BESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

1246002 - TIAGO RODRIGUES . SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço

BUA RUA SÃO SALVADOR, 1 Í3

\-- SÃO MIGUEL JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010552

No. Bequerimento

00000r-0023 /2025

Documento

c.N.P.ü. : 61.955 .9lO IOOOL-?9

Natureza jurÍdica

Pessoa ,furidica

CERTTDÃO
Certificamos. para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadaslro
Econômico desta empresa Fiscal e Dívida Ativa do uunicípio, até o presente exercício fiscal,
relatsivo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nentruma pendência ou
divida vinculada a Enpresa acima.
A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente
venham a ser apuradas.
À aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua auLenticidadê na internet, nos
seg.rrinEe endereço: ht.tp: //www. juazeiro. ce .gov .br /

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissáo

VALTDA AÍÉ:2OtO2t2O26

coD. VALIDAçÃO:OrzororoÀoooo12{6002





PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

VALTDAÇÃO DE CERflDÃO

Ne= 20251 0000010023

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 61.95s.940/0001-29

DATA DE EMTSSÃO: 2311Ü2025

Esta CERTIDÃO NEGATIVA OE EMPRESA Íoi êmitlda pelo Sistema SEFIN Online sendo válida alé2NO2126

JUAZEIRO DO NORTE.CÉ,2308 DEZEMBRO OE2025

CERilDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em23112125 às 17:36:51





2311212025, 17:38

Vnltar

Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

CAIXA ICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

61,9ss.940/0001-29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 70/ 121 2025 a 08/ 0t / 2026

Ce rtif i cação N ú m e r o= 2025 LZLOO7 57 6439 0 6 0 5 94

Informação obtida em 23/12/2025 17:38:31

A utÍlização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 111
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PODER JUD]CIÀRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE PÉSTTOS TRÀBÀI.HISTÀS

NOME: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRÍZ E

FILIAIS )

CNPJ: 61.955.940 /000t-29
Certidão ne: 45580035 /2025
Expedição: 07 /08/2025, às t1,:42:23
Validade: 03/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TIÀGO RODRIGUES - SOCIEDÀDE IÀIDIVIDUÀIJ DE ÀDVOCÀCIÀ
(!,ÍÀTRrz E Frr,rArs), inscrito (a) no CNP,J sob o ne 61.955.940/000L-29,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhis tas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/201"1 e
L3.467 /201-7 , e no Ato 01-/2022 da CG.IT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (htt.p: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTIÀçÃO rUpOnr.elwp
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqaÇões
estabelecidas em sentenÇa condenatória transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força execut.iva.

lívidas e sugesLeiesr cndL0Lsi. j:.s.br
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RELATORIO TÉCNICO DE ASSESSORTA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempen ho Parlamentar NDP).

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Mês de Dezembro de zoz5.
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Luiz Bezerra de Sousa.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues * Sociedade lndividual de
Advocacia.
CNPJ: 6r,955,9ao / ooot-zj.
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:

51,551.

r. OBJETIVO DO RELATORIO

O presente Relatorio Tecnico tem por final.idade demonstrar e comprovar
os serviços de assessoria e consultoria jurídica prestados ao Gabinete do
Vereador Luiz Bezerra de Sousa, no período de dezembro de 2o25, no
âmbito da Verba de Desempenho Parlamentar NDP),

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N'or./zoz5-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no zozS.tz,o\-oo44, visando o suporte tecnico necessário ao pleno
exercício das funções constitucionais e legais do mandato.

Todos os serviços foram demandados pelo Gabinete e possuem relação
direta com a atividade par[amentar, o processo legislativo e a fiscalização
da Administração Publ.ica MunicipaL.

z. DETALHAMENTO DOS SERVIçOS EXECUTADOS

O serviço foi consotidado em aLgumas demandas, conforme tabela
detalhada a seguir:

88 9888s-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com EK

EI

-





ln
TIAGO RODRIGUES

ASSgSSORIÁ E CON§ULTOR IA ]UEIDICA

Data ESPECTFTCAçÃO
Produto
Entregue
(Anexado)

QTDE
(horas)

VALOR
UNtTÁRtO

VALOR
TOTAL

Dezembro
de 2ozs

Análise de Juridicidade,
Constitucionaüdade e Tócnica
Legislativa do Projeto de
Resolução que concede a
Medalho Cidade de Juazeiro do
Norte - Comendo do Mérito do
Legislotivo ao Sra, Tatiane
Vasques Monteiro Aguiar, O
serviço compreendeu: (i)

verificação da competência
tegisl.ativa da Câmara Municipat
para concessão de honrarias; (ii)

anátise da conformidade formaI e
material do projeto; (iii) exame da
ementa, dos dispositivos e da
redação normativa; (iv)

adequaçâo à Lei Orgânica
Municipal e ao Regimento lnterno
e (v) suporte técnico à Comissão
de Constituição, Justiça e
Legistação Participativa,

Projeto de
Resolução *

Minuta de
Parecer
Jurídico

R$ gso,oo R$ zoo,oo

Dezembro
de eoes

Análise de Juridicidade,
Constitucionalidade e Técnica
Legistativa do Projeto de
Resolução que concede a
MedoLho Cidade de Juazeiro do
Norte - Comendo do Mérito do
Legislotivo ao Sra. Karl.ia Denlse
Barros Ribeiro Vasques. O
trabaLho incluiu: (i) exame dos
requisitos legais e regimentais
para concessão do tÍtuto: (ii)
conferência da motivação e
fundamentação da homenagem;
(iii) anátise da documentação
biográfica e curricu[ar
apresentada; (iv) verificação da
compatibilidâde com
precedentes leg isLativos da
Câmara e (v) orientação técnica
para emissão de parecer pelas
comissões competentes.

Projeto de
Resotução '
Minuta de
Parecer
JurÍdico

2 R$ 3so,oo R$

Dezembro
de zoz5

ít
il

Consultorla e Assessoria
Jurídica ParLamentar prestada
ao Vereador no âmbito da
Câmara Municipat de Juazeiro do
Norte,zCE, consistindo em: (i)

orientações sobre o processo
tegistativo e a tramitação das
proposições; (ii) esctarecimentos
tecnicos quanto à formalização e
sequência regimentat: (iii) suporte
jurídico ao gabinete para tomada

Relatório
Técnico de
Consultoria e
Assessoria
Jurídica

6 R$ gso,oo R$ e.roo,oo

EI 7850 §
liogordgs.odv@gmoil.com EK

2
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Data

11.,,,.,,,"ort
IAGO F
ASSEg§ORIA E I

ffiRt
({n3xadd t r n

BId E(fqrnsl.
fir-on
ü(rrÁnro

VALOR
TOTAL

llOe Oecisoes tegistatras; e (iv)

llacompanhamento técnico das

lldemandas re[acionadas as
llhonrarias proposLas. .

3. PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS TNDISPENSÁVE|S

A comprovação material e intelectual da despesa (R$ 3,5oo,oo) é feita
pelos documentos anexados:

. Parecer Jurídico do Projeto de Resolução: Documento formal
que detalha a anáLise da propositura protocolada.

. SubsÍdios tecnicos e fundamentos jurídicos para emissão de
pareceres;

. Relatorio Técnico de Consultoria e Assessoria Jurídica

4. TOTALTZAÇÃO E SOLTCTTAçÃO DE PAGAMENTO

TotaI de Horas Tecnicas Prestadas: 10 horas

Vator da Hora Técnica Contratada: R$ 35o,oo
ValorTotat Devido No Mês: R$ 3.Soo,oo

Dectaro, sob as penas da [ei, que as ro (dez) horas de consultoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados,

Juazeiro do Norte/CE, z3 de dezembro de 2025

a

a

a

,4orl, aí§...../.á,. i/.í)A 
^

DE OLIVEIRA

Aovocnoo - OAB/CE S1,SS1

BEzEnnn DE SoUsA

VERrnoon

Breonru ffi Sr,:,

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com EK
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RELATORIO TÉCN ICO-JU RíDICO

REFERÊNCIA: Ordem de Serviço de no zoz5,rz,o9.oo44, referente a

Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica * Verba de Desempenho
Par[amentar NDP).

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Dezembro de zoz5,

CARGA HORÁRIA: o6 (seis) horas tecnicas.

CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Luiz Bezerra de Sousa,

r. ldentificação do Serviço Prestado

r.:.. Natureza do serviço

O serviço prestado possui natureza tecnica especializada, consistindo em
Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar desenvo[vida no âmbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, com foco no suporte direto a
atuação Legisl.ativa do Vereador, As atividades exercidas têm caráter
predominantemente intelectual, contÍnuo e preventivo, voltadas a correta
aplicação do ordenamento jurídico no exercício do mandato parlamentar,
contribuindo para a segurança jurídica dos atos praticados e para a
regularidade do processo legislativo municipa[,

r.z. Enquadramento como consultoria e assessoria jurídica parlamentar

A atuação desenvolvida enquadra-se como consultoria e assessoria
jurídica parlamentar, uma vez que envolve a prestação de orientaçÕes
jurídicas quatificadas e esclarecimentos tecnicos voltados a atividade-fim
do Poder Legislativo, O serviço compreendeu: (i) orientações jurídicas
sobre o processo legisLativo municipa[ (ii) esclarecimentos técnicos
quanto à elaboração, adequação formal e tramitação de proposições
legislativas; (iii) anátise preliminar de demandas parlamentares sob o
prisma da Legal.idade, constitucionalidade e juridicidade; e (iv) suporte
jurídico contínuo para a tomada de decisões Legislativas. Tais atividades
foram desempenhadas de forma a assegurar a conformidade dos atos
parlamentares com a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE,

88 98885-7850 g
tiogordgs.odv@gmoil.com )ã

-
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Â§§ESS0RIA § CON§uLrORlÁ JU§íAICA

r.3. VincuLação ao credenciamento da Câmara Municipat de Juazeiro do
Norte./CE

A prestação dos serviços ocorreu em estrita observância ao procedimento
de credenciamento promovido peLa Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte./CE, no quat o profissionat foi regutarmente habil.itado para a
execução de serviços técnicos especia[izados de assessoria e consultoria
jurídica, O vínculo estabelecido por meio do credenciamento confere
respaldo jurídico a atuação desenvo[vida, de[imitando o objeto, o escopo e
as condições de execução dos serviÇos, os quais foram prestados sob
demanda, sem caráter de exclusividade, e em consonância com as
normas internas da Casa Legislativa e com a tegislação vigente apl.icável
às contratações públicas.

z. Objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar

z.t. Descrição gerat do objeto

O objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar consistiu na
prestação de suporte técnico-jurídico especializado ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipat de Juazeiro do Norte./CE, vol.tado ao regular
exercício da função legislativa, A atuação compreendeu a análise jurídica
de matérias de interesse parlamentar, a orientação quanto ao correto
desenvolvimento do processo Legislativo municipal e o esclarecimento
técnico acerca da elaboração, adequação e tramitaÇão de proposições
legislativas, bem como o exame preliminar de demandas apresentadas no
exercício do mandato. O serviço foi prestado de forma contínua,
preventiva e orientativa, com observância as normas constitucionais e
i nfraconstituci ona is apl.icáveis à atividade leg i slativa.

z.z. Finalidade institucional da consultoria jurídica prestada ao Vereador

A consultoria jurídica teve como finaLidade institucional. assegurar a
legatidade, a juridicidade e a seguranca normativa dos atos praticados
pelo Vereador no desempenho de suas atribuições parlamentares, O
suporte técnico prestado buscou quaLificar o processo decisorio
LegisLativo, prevenir vícios formais e materiais nas proposições
apresentadas e contribuir para a adequada interpretação e apl.icação do
ordenamento jurídico municipat, Dessa forma, a consultoria jurÍdica atuou
como instrumento de apoio a atividade parlamentar, promovendo maior
eficiência, transparência e conformidade jurídica no exercício do mandato
eletivo.

88 98885-78 §

ETfiE
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ÂSS§S§ORIA E CONEiI L'ORIÁ J U EÍDICÁ

2,3. Adequação do objeto às competências do Poder Legislativo
MunicipaL

O objeto da consultoria e assessoria jurídica mostra-se plenamente
adequado às competências constitucionais e legais do Poder LegisLativo
Municipa[, na medida em que se l'imita ao apolo tecnico-jurídico
necessário ao exercício da função legislativa, fiscalizatoria e representativa
do Vereador, As atividades desenvolvidas guardam estrita relação com a
etaboração de normas municipais, a análise de materias submetidas à
del.iberação legislativa e o acompanhamento do processo tegislativo
interno, sem invadir atribuições típicas do Poder Executivo ou de orgãos
técnicos externos, Assim, o objeto contratado aLinha-se às competências
institucionais da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, respeitando
os [imites legais e regimentais que regem a atuação parlamentar,

3. Escopo das Atividades Desenvolvidas

3.r. Orientações Jurídicas sobre o Processo Legislativo

3.t.7.Anotise dos fases do processo legislotivo municipol

No âmbito da consultoria prestada, foram realizadas orientações jurídicas
ao Vereador acercâ das fases que compõem o processo legislativo
municipa[, compreendendo a apresentação, tramitação, discussão,
deliberação e votação das proposições legislativas, As análises tiveram
como objetivo esclarecer o correto encadeamento procedimental das
materias submetidas à apreciação da Câmara Municipal permitindo ao
parlamentar atuar de forma consciente e alinhada às normas que regem o
funcionamento do Poder Legislativo.

3,7.2, Esclarecimentos sobre iniciativa, tramitação e deliberação das
proposições

Foram prestados esclarecimentos técnicos quanto à Legitimidade da
iniciativa LegisLativa, às regras regimentais de tramitação das proposições e
as etapas de detiberação no âmbito das comissões e do plenário. Nesse
contexto, a assessoria jurídica auxiliou o Vereador na compreensão dos
[imites e possibil.idades de atuação parlamentar, inclusive quanto à análise
de projetos de tei apresentados por outros vereadores, oferecendo
subsídios jurídicos para a formação de posicionamento e tomada de
decisão durante as discussões e votações.

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com EK
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ÀSSÊ§SONIA § CONSULÍORIÁJURíDICA

5.t.3. Obseruãncia da Constituição Federal, Lei Orgônica Municipal e
Regimento lnterno

Todas as orientaçÕes fornecidas observaram rigorosamente os
parâmetros estabelecidos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do
Município de Juazeiro do Norte,/CE e pelo Regimento lnterno da Câmara
Municipal. A atuação buscou garantir que as manifestações e decisões do
Vereador estivessem em conformidade com o ordenamento jurídico,
prevenindo a ocorrência de vícios formais ou materiais no processo
legislativo,

3.2. Esclarecimentos Técnicos para Elaboração e
Proposições Legislativas

Tramitação de

g.2.t.Suporte jurídico na redação de projetos, indicações e requerimentos

A assessoria jurídica prestou suporte tecnico ao Vereador na elaboração e
análise de projetos de tei, indicações e requerimentos, orientando quanto
a clareza, coerência e juridicidade dos textos propostos. O apoio também
se estendeu à avaliação de proposições de autoria de outros
parlamentares, com o intuito de esclarecer dúvidas e subsidiar a atuação
do Vereador nas deliberações tegistativas.

3.2.2.Orientações quanto a técnica legislativa e conformidade normotiva

Foram fornecidas orientações quanto à adequada técnica legislativa,
abrangendo aspectos de estruturação normativa, redação dos dispositivos
Legais e adequação as normas hierarquicamente superiores, A consultoria
buscou assegurar que as proposições analisadas ou elaboradas
estivessem em consonância com o sistema jurídico vigente e com as
regras regimentais da Câmara Municipa[.

3.z.3.Anolise de compatibilidode formal e materiol dos proposições

As atividades incl.uíram a anál.ise da compatibitidade formal e materiaL das
proposições legislativas, tanto de autoria do Vereador quanto de outros
parlamentares, avaliando sua adequação as competências municipais, aos
princípios constitucionais e às normas locais. Essa análise serviu de base
para orientar o posicionamento do Vereador durante a tramitação
votação das matérias,
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3.3. Anál,ise Preliminar de Demandas Par[amentares

3.9.t. Exame jurídico inicial das demandas apresentodas pelo Vereodor

Foram realizados exames jurídicos preliminares das demandas
apresentadas pe[o Vereador, com o objetivo de identificar o
enquadramento Legat das solicitações e sua compatibilidade com as
atribuições do Poder Legistativo Municipal. Essa anáLise inicial. possibititou
direcionar a atuação parlamentar de forma juridicamente segura,

3,3.2.Avalioção da viabilidade jurídica e institucional das solicitações

A assessoria jurídica avaliou a viabil.idade jurídica e institucional das
demandas parlamentares, considerando os limites legais, regimentais e
administrativos aplicáveis. Tat atuação contribuiu para orientar o Vereador
quanto à adoção das medidas legistativas mais adequadas ou à

necessidade de encaminhamentos alternativos.

3.3.3.ldentificação de riscos legais e apontamentos preventivos

No desenvolvimento das atividades, foram identificados riscos jurídicos
potenciais relacionados as demandas analisadas, com a apresentação de
apontamentos preventivos e recomendações tecnicas, Essa atuação
preventiva buscou evitar a adoção de medidas incompatíveis com o
ordenamento jurídico ou passíveis de questionamento futuro,

3.4. Suporte Jurídico Contínuo para Tomada de Decisões Legislativas

3.4.7, Acompanhqmento jurídico permanente dos atividades
parlamentares

O serviço prestado caracterizou-se pelo acompanhamento jurídico
contínuo das atividades parlamentares do Vereador, permitindo a pronta
resposta a duvidas e questionamentos surgidos no curso do mandato.
Esse acompanhamento abrangeu tanto a análise de proposições proprias
quanto o exame de matérias apresentadas por outros vereadores.
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3.4.2. Apoio técnico na tomada de decisões legislativas

A assessoria jurídica forneceu apoio técnico para a tomada de decisões
legisLativas, oferecendo fundamentos jurÍdicos que subsidiaram o
posicionamento do Vereador em votações, debates e deliberações
plenárias, O suporte contribuiu para que as decisões fossem adotadas
com base em critérios jurídicos solidos e atinhados ao interesse público,

3.4,3.Atuação preventiva porc, mitigação de riscos jurídicos

A atuação desenvotvida teve caráter preventivo, vottado à mitigação de
riscos jurÍdicos decorrentes da atividade legistativa. Por meio de
orientações antecipadas e esclarecimentos técnicos, a consultoria buscou
reduzir a possibitidade de nulidades, questionamentos judiciais ou
apontamentos por orgãos de controle, fortalecendo a segurança jurídica
da atuação parlamentar.

4. Fundamentação Jurídica da Atuação

4.r. Conformidade com a Constituiçáo Federal

A atuação jurídica desenvolvida no âmbito da consultoria e assessoria
parlamentar foi pautada na observância direta das normas constitucionais
que estruturam o Estado Democrático de Direito e discipLinam a
organização e o funcionamento dos Poderes. O suporte técnico prestado
ao Vereador considerou, de forma permanente, os Limites constitucionais
da competência legisl.ativa municipal, a separação e harmonia entre os
Poderes e a necessidade de respeito aos direitos e garantias
fundamentais. Dessa forma, as orientações jurídicas tiveram como
premissa a compatibil.idade das manifestações Legislativas com o texto
constitucional, prevenindo a produção de atos normativos ou deliberações
em desconformidade com a Constituição Federa[,

4.2. Observância da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte./CE

A consultoria jurídica observou rigorosamente as disposições da Lei
Orgânica do MunicÍpio de Juazeiro do Norte,/CE, enquanto norma
fundamentaI da organização potítico-administrativa loca[. A atuação
técnica levou em consideração as competências atribuídas ao Poder
Legislativo Municipat, as prerrogativas do mandato parlamentar e os
procedimentos específicos estabelecidos no âmbito municipa[, As
orientações prestadas buscaram assegurar que as iniciativas, análises e

icionamentos adotados pelo Vereador estivessem em consonância
m os comandos da Lei Orgânica, garantindo a regularidade jurídica das
vidades tegisl'ativas' 
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4.3. Aderência ao Regimento lnterno da Câmara Municipal

O exercício da assessoria jurÍdica parlamentar esteve alinhado as normas
regimentais que discipl.inam o funcionamento interno da Câmara Municipal
de Juazeiro do Norte,/CE. A atuação considerou as regras procedimentais
relativas a tramitação das proposiçoes, a atuação das comissões, às
deLiberações em ptenário e às prerrogativas dos parlamentares, A
observância do Regimento lnterno constituiu parâmetro essencial para a
emissão das orientações jurídicas, assegurando que a atuação do
Vereador se desenvolvesse de acordo com os ritos e formalidades
lega [mente estabeleci dos,

eficiência

A fundamentação da atuação jurídica esteve alicerçada nos princípios
constitucionais que regem a Administração Publica, notadamente os da
LegaLidade, da segurança jurÍdica e da eficiência, O princípio da legalidade
orientou todas as manifestações tecnicas, garantindo que a atuação
parlamentar estivesse estritamente vinculada ao ordenamento jurÍdico
vigente, A segurança jurídica foi promovida por meio de orientações
preventivas e análises tecnicas consistentes, voltadas a redução de riscos
e a estabiLidade dos atos legisl.ativos. Já o princípio da eficiência foi
observado na prestação de suporte jurídico quatificado e oportuno,
contribuindo para a racionalidade, a efetividade e a quatidade das
decisões adotadas no exercício do mandato parlamentar.

5. Metodol,ogia de Prestação do Serviço

5.r. Forma de atendimento às demandas par[amentares

A prestação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica parlamentar
ocorreu mediante atendimento às demandas formuladas pelo Vereador,
de acordo com as necessidades surgidas no exercício do mandato, O
atendimento foi reatizado de forma direta e contínua, priorizando a análise
jurÍdica tempestiva das matérias submetidas à apreciação Legisl.ativa, bem
como o esclarecimento de duvidas relacionadas a proposições em
tramitação ou a temas de interesse parlamentar. A metodol.ogia adotada
permitiu respostas tecnicas adequadas ao contexto instituciona[,
respeitando os prazos e a dinâmica propria das atividades da Câmara
Municipa[,
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5.2. lnstrumentos utilizados (análises, orientações e esclarecimentos
técnicos)

Para a execução dos serviços, foram utilizados instrumentos jurídicos
compatÍveis com a natureza da consultoria par[amentar, consistentes,
principalmente, na realização de análises jurídicas, na emissão de
orientações técnicas e no fornecimento de esclarecimentos jurÍdicos
fundamentados. Tais instrumentos foram empregados de maneira f[exíve[,
conforme a complexidade da materia analisada, com base no
ordenamento jurÍdico vigente e nas normas internas da Câmara Municipa[,
sem caráter decisorio, mas com finaLidade de subsidiar a atuação
par[amentar.

6. Resuttados Técnicos Alcançados

6.r. Contribuição para a segurança jurídica da atuação partamentar

A consultoria e assessoria jurídica prestadas resultaram no fortalecimento
da segurança jurídica da atuação parlamentar do Vereador, por meio da
oferta de orientações técnicas fundamentadas e a[inhadas ao
ordenamento jurídico vigente, A atuação preventiva permitiu reduzir a
ocorrência de equívocos formais ou materiais nas manifestações
legislativas, bem como mitigar riscos de questionamentos jurídicos
futuros, assegurando maior estabil.idade e confiabiLidade aos atos
praticados no exercício do mandato.

6.2. Quatificação do processo decisório tegistativo

Os serviços prestados contribuíram significativamente para a qualificação
do processo decisorio tegisl.ativo, ao fornecer subsídios jurídicos ctaros e
objetivos para a análise de matérias em tramitação, inclusive projetos de
Lei de autoria de outros partamentares, O suporte técnico oferecido
possibil.itou ao Vereador compreender com maior precisão os aspectos
legais e institucionais das proposições analisadas, favorecendo decisões
mais conscientes, fundamentadas e alinhadas ao interesse púbtico.
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6.3. Apoio à regularidade e conformidade das proposições tegislativas

A atuação da assessoria jurídica promoveu maior regularidade e
conformidade das proposições legislativas, ao orientar quanto à
observância das normas constitucionais, Legais e regimentais apl.icáveis, As
análises e esclarecimentos técnicos prestados contribuíram para que as
proposições examinadas ou etaboradas no âmbito do mandato
parlamentar apresentassem adequação formal e material, reduzindo a
probabil.idade de nulidades, impugnações ou apontamentos por orgãos de
controle, e reforçando a l.egitimidade da produção legisLativa municipal,

7. Conclusão do Relatório Técnico-Jurídico

A Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar prestada ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE caracterizou-se
como atividade de natureza estritamente técnica e opinativa, destinada a
oferecer embasamento jurídico qualificado para o exercício das funções
parlamentares, As orientações, análises e esclarecimentos fornecidos não
possuem caráter vinculante, tampouco substituem a autonomia decisoria
inerente ao mandato etetivo, limitando-se a subsidiar juridicamente as
decisões adotadas pelo parlamentar.

O suporte tecnico prestado teve como finaLidade principal orientar a
atuação legisl.ativa de forma consciente e juridicamente segura,
contribuindo para a correta interpretação do ordenamento jurídico e para a
adequada condução das atividades partamentares. Nesse sentido, as
manifestações jurídicas apresentadas serviram como instrumento de
apoio à reflexão e à deliberação, respeitando integralmente a
independência funcionaI e política do Vereador,

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvolvida cumpriu sua
finaLidade institucional ao fornecer respatdo jurídico idôneo e preventivo,
sem interferir na discricionariedade par[amentar, reforçando a Lega[idade,
a coerência normativa e a seguranÇa das decisões Legisl.ativas adotadas no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE,
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ASSUNTO: O presente relatorio tem por finalidade registrar e demonstrar os
serviços de assessoria jurídica prestados em relação ao Projeto de Resotução de
autoria do Vereador Luiz Bezerra, que visa conceder a Medalha Cidade de
Juazeiro do Norte - Comenda do Mérito do Legislativo à Dra, Tatiane Vasques
Monteiro Aguiar, em reconhecimento aos retevantes serviços prestados à

sociedade juazeirense.

INTERESSADO:Gabinete do Vereador Luiz Bezerra de Sousa

REFERÊNCIA: Ordem de Serviço de no zo25,Lz,o8.oo44, referente a
Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de Desempenho
Par[amentar (VDP),

r, DO OBJETO DO RELATORIO

O presente relatorio tem por final.idade registrar e demonstrar os serviços
de assessoria jurídica prestados em relação ao Projeto de Resolução de
autoria do Vereador Luiz Bezerra, que visa conceder a Medalha Cidade
de Juazeiro do Norte - Comenda do Mérito do Legisl,ativo à Dra. Tatiane
Vasques Monteiro Aguiar, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados a sociedade j uazeirense,

A atuação jurídica ocorreu no âmbito do processo legislativo interno, com
acompanhamento técnico desde a análise iniciat da proposição ate a
verificação de sua adequação formal e material para regular tram
perante as Comissões Permanentes da Casa,

z. DO CONTEXTO LEGISLATIVO

A concessão de honrarias peto Poder Legistativo Municipal constitui
prerrogativa institucional da Câmara Municipal, inserida no exercício de
sua autonomia polÍtico-administrativa, tendo por finalidade reconhecer
personalidades que se destacaram por serviços relevantes de interesse
publ.ico.

No caso em análise, a proposição apresenta natureza estritamente
honorífica, não gerando efeitos patrimoniais, financeiros ou administrativos
para o Município, restringindo-se ao reconhecimento simbolico e
institucionaI da trajetoria profissionaL e sociaI da homenageada,
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3. DA ATUAÇÃO JURíDICA REALTZADA

Os serviços jurídicos prestados compreenderam:

3.r Anál,ise de Competência e lniciativa

Foi realizada a verificação da competência da Câmara Municipal. para a
concessão da honraria, bem como da tegitimidade da iniciativa
parlamentar, constatando-se que o Projeto de Resolução foi corretamente
proposto por vereador no exercício regular do mandato, observando o
instrumento normativo adequado à matéria.

3.2 Exame da Conformidade Formal

Procedeu-se à análise da estrutura formal do projeto, com verificação

. adeguação da especie normativa (Projeto de ResoLução);

. clareza e objetividade da ementa;

. coerêflcia e precisão dos dispositivos,

r con'tpâtibiLidade com o Regimento lnterno da Câmara MunicipaL.

Constatou-se que o texto apresenta organização compatÍvel com a

tecnica Legistativa, redigido de forma simples, direta e adequada à

finalidade honorífica da proposição.

3,3 Anál.ise de Constitucionalidade e Juridicidade

A proposição foi analisada sob o prisma da constituciona[idade e
juridicidade, observando-se sua compatibiLidade com:

. os princÍpios constitucionais da Administração PubLica;

. a autonomia do Poder Legislativo MunicipaL,

r oS Limites impostos pelo controle externo.

Verificou-se inexistir afronta aos princípios da LegaLidade, impessoa[idade,
moralidade, publ.icidade ou finatidade pubtica, bem como ausência de
qualquer conteudo que caracterize promoção pessoal indevida ou desvio
de finaLidade.

4. DA TÉCNICA LEGISLATIVA E DA SEGURANçA JURíDICA

A análise da técnica legisLativa evidenciou que o Projeto de Resolução

da:
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. delimita corretamente o objeto da homenagem:

. não cria obrigações, direitos patrimoniais ou despesas para o erário:

. atende aos padrões adotados em proposições similares já
apreciadas pela Câmara Municipal

Do ponto de vista da segurança jurídica, a proposição encontra-se apta a

tramitação regular, não apresentando vícios formais ou materiais capazes
de comprometer sua va[idade ou eficácia,

5. coNcLusÃo

Diante das anáLises realizadas, concLui-se que o Projeto de Resolução que
concede a Medal,ha Cidade de Juazeiro do Norte - Comenda do Mérito
do Legisl,ativo à Dra, Tatiane Vasques Monteiro Aguiar atende aos
requisitos l"egais, regimentais e constitucionais exigidos, encontrando-se
juridicamente adequado para prossegui mento no processo legislativo,

Assim, manifesta-se favoravêlmente à tramitação da proposição, sob o
aspecto técnico-jurídico, por inexistirem obices Legais ou regimentais ao
seu regutar processamento
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PARECER JURíDICO

ASSUNTO: Análise de juridicidade, constitucionalidade e técnica legislativa
do Projeto de Resolução que concede honraria l-egislativa à lLustríssima Senhora
Dra. KarLa Denise Barros Ribeiro Vasques, no âmbito da Câmara Municipal de
Juazeiro do Norte,/CE,
o
(i) exame da com
honrarias,

serviço
petência da Câmara Municipat

compreendeu:
para concessão de

(ii) verificação da conformidade formal, material e regimental do projeto;
(iii) anáLise da ementa, dispositivos e técnica Legislativa adotada;
(iv) suporte técnico-jurídico à Comissão de Constituição, Justiça e
LegisLação Partici pativa,

INTERESSADO: Gabinete do Vereador Luiz Bezerra de Sousa.

REFERÊNCh: Ordem de Serviço de no zoz5.e,a8,ao44, referente a
Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de Desempenho
Parlamentar (VDP).

r. DO RELATORIO

Projeto de Resolução de natureza honorífica, regularmente apresentado
por vereador no exercício do mandato, destinado à concessão de
distinção oficial do Poder Legislativo Municipal, submetido a apreciação
das Comissões competentes, especialmente a Comissão de Constituição,
Justiça e Legislação Participativa (CCJ), para fins de controle preventivo de
constituciona[idade, juridicidade e tócn ica Leg istativa.

z. TDENTIFICAçÃO DO OBJETO ANALTSADO

O presente retatorio refere-se à análise jurídica e ao acompanhamento
técnico do Projeto de Reso[uÇão de autoria do Vereador Luiz Bezerra, que
dispõe sobre a concessão de honraria Legislativa à Dra. Karla Denise
Barros Ribeiro Vasques, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados, no âmbito do Processo Legislativo em trâmite perante o
Departamento Legistativo e as Comissões Permanentes da Câmara
MunicipaL de Juazeiro do Norte,/CE.
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3. DA ANÁLISE JURíDICA

Os serviços jurídicos prestados consistiram na realização de análise
técnico-jurídica detalhada do Projeto de Resolução que concede
honraria legislativa a Dra. Karla Denise Barros Ribeiro Vasques, conforme
demanda formalizada por meio de Ordem de Serviço vinculada à Verba de
Desempen ho ParLamentar (VDP).

ÂsssssontÀ E coNsuLÍoR ret uxíotcl

A atuação teve como finalidade primordial assegurar a legalidade, a
regularidade format e a segurança jurídica do ato LegisLativo, garantindo
que a proposição observasse os parâmetros constitucionais, regimentais e
os princípios que regem a Administração Publ.ica.

lnicialmente, procedeu-se ao exame da competência do Poder
Legislativo Municipal para a concessão de honrarias, considerando a
autonomia pol.ítico-administrativa do Município e a prerrogativa
constitucional das Câmaras Municipais para instituir e conceder distinções
honoríficas de caráter simbotico e institucionaL,

Verificou-se que a iniciativa parlamentar encontra respatdo na
Constituição Federal, na Constituição do Estado do Ceará e no Regimento
lnterno da Câmara Municipa[, não havendo afronta ao princípio da
separação dos poderes nem extrapolação das atribuições típicas do
Legistativo.

3. DA CONFORMTDADE FORMAL E DA TÉCNTCA LEGISLATIVA

No tocante à conformidade formal, constatou-se que o projeto:

. adota corretamente a espécie normativa Projeto de Resolução,
adequada para matérias de natureza interna e atos solenes:

. apresenta autoria l.egítima, atribuída a vereador no exercício regutar
do mandato;

. observa o rito Legisl.ativo apl.icável, com previsão de tramitação
pelas comissões permanentes.

A anáLise da ementa demonstrou que esta descreve de forma clara e',
objetiva o conteudo da proposição, indicando a concessão da honraria, a
identificação da homenageada e a motivação do reconhecimento,

Quanto à estrutura normativa, o texto apresenta organização simples e
compatível com sua finalidade honorífica, contendo dispositivos claros

nto à concessão da honraria, à vigencia do ato e as disposições finais,
dendo aos padrões precisão exigidos pela
ica legislativa.

de clareza, coerência e
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4. DA COMPATIBILIDADE COM OS PRTNCíPIOS CONSTITUCIONAIS E COM
O CONTROLE EXTERNO

A proposição analisada revela-se compatível com os princípios
constitucionais da Administração Pública, notadamente:

Legalidade, por estar amparada em competência expressa do
LegisLativo Mun ici pa [;
lmpessoaLidade, uma vez que a homenagem possui caráter
i nstitucionaI e simbo[ico:
Moralidade, por não implicar favorecimento indevido ou vantagem
econômica;
Publicidade, diante da tramitação regutar
processo tegistativo;
Finalidade Púbtica, voltada ao reconhecim

e transparente

a

a

ento de releva
serviços prestados.

Ressalta-se que o projeto possui natureza estritamente honorífica, não
gerando impactos financeiros, orçamentários ou patrimoniais para o
Município, circunstância que o torna compatível com as diretrizes e
entendimentos consolidados dos Tribunais de Contas, em especial do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará ffCE/CE),

Não se identificam elementos que caracterizem promoção pessoal
indevida, desvio de final.idade ou util.ização do ato Legisl.ativo para fins
incompatíveis com o interesse publico,

5. CONCLUSÃO

Diante das análises tecnicas e jurídicas realizadas, conclui-se que o Projeto
de ResoLução de autoria do Vereador Luiz Bezerra de Sousa, que
concede honraria Legislativa à Dra. Karla Denise Barros Ribeiro Vasques,
atende aos requisitos constitucionais, legais, regimentais e de controle
externo, encontrando-se formal e materialmente adequado para regular
tramitação no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE,

Não foram identificados vÍcios formais ou materiais capazes de
comprometer a juridicidade da proposição, razáo peLa quaL o relatorio
manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do processo
legislativo, nos termos do ordenamento jurídico vigente e do Regimento
lnterno da Casa Legistativa,
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TIAGÜ RODRI§UES

DECLARAçÃO DE VERACIDADE E RESPONSABILIDADE

Eu, Tiago Rodrigues de OLiveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no Sr.55r, portador do CPF no 068.509.803-60, na qualidade
de socio e representante Legal do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividuaL de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o no 6r,955.g4o/ooot-zg,
decliaro, para os devidos fins legais e administrativos, que as informações
e execuções constantes nos Relatórios de Execução do Serviço,
referentes a competência de dezembro de zoz5, vinculados ao Gabinete
do Vereador(a) Luiz Bezerra da Sitva (Badu), conforme Ordem de Serviço
no zoz5.t2.o8-oo44, são verdadeiras, fidedignas e refletem a efetiva
prestação dos serviços contratados.

Declaro, ainda, que os serviços descritos foram reatizados em
conformidade com a legisLação vigente, observando-se os princípios legais,
eticos e administrativos apLicáveis, estando passíveis de comprovação e
verificação pelos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiLidade petas informações ora prestadas,

Por ser expressão da verdade, firmo a presente dectaração.

Juazeiro do Norte./CE, z3 de dezembro de zo2\,

Al/,44
e Oliveira

OAB,/CE no Sr,S5r
CPF no o68,5o9.8o3-60

E] 88 98885-7850 §
tiogordgs.*dv@gma il.com tã

-

Tiago


